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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 2.820, DE 20 DE MARÇO DE
2024.

“DISPÕE  SOBRE  A  REVISÃO
GERAL  ANUAL  PREVISTA  NO
INCISO X, DO ARTIGO 37, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  E  O
REAJUSTE  SALARIAL  DOS
SERVIDORES  PÚBLICOS  DO
PODER  EXECUTIVO,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO  CARLOS  MAIA  FERREIRA,  Prefeito
Municipal  de  Getulina,  Estado de  São Paulo,  usando de
minhas atribuições que são conferidas por Lei, faço saber
que a Câmara Municipal  APROVOU  e  eu SANCIONO  e
PROMULGO a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica concedido, a partir de 1º de março de
2024, um reajuste de 10% (dez por cento) na escala de
referências e vencimentos, previstos nos Anexos I e II, da
Lei  Municipal  nº.  2.169,  de 26 de outubro de 2010,  no
Anexo II, da Lei Complementar 2.131, 10 de novembro de
2009 e outras leis correlatas dos servidores públicos do
Poder Executivo, sendo 3,86% (três inteiros vírgula oitenta
e seis centésimos por cento) a título de revisão geral anual
de que trata o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,
adotando-se como base o  Índice  Nacional  de Preços  ao
Consumidor – IBGE, acumulado no período de março/2023 a
fevereiro/2024,  e  6,14%  (seis  inteiros  vírgula  quatorze
centésimos por cento) a título de aumento real.

§ 1º. O disposto no caput do art. 1º desta lei aplica-se
aos inativos  e  pensionistas  do quadro de estatutários  e
celetistas da Prefeitura Municipal de Getulina.

§ 2º. Sobre a remuneração dos Conselheiros Tutelares
em efetivo  exercício  incidirá,  única  e  exclusivamente,  a
revisão geral anual de que trata o inciso X do artigo 37 da
Constituição  Federal,  adotando-se  como  base  o  Índice
Nacional de Preços ao Consumidor – IBGE, acumulado no
período de março/2023 a fevereiro/2024, sendo 3,86% (três
inteiros vírgula oitenta e seis centésimos por cento).

Art. 2º - O salário esposa concedido será reajustado
de acordo com índice de recomposição citado nesta lei.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente lei
correrão  por  conta  de  verbas  próprias  do  orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2024.

Prefeitura Municipal de Getulina, 20 de março de 2024.
Assinado no original

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Getulina, em data supra.

Assinado no original
ANA LIGIA G. S. A. IWAKAMI

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

LEI Nº 2.821, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE  SOBRE  A  REVISÃO
GERAL  ANUAL  PREVISTA  NO
INCISO X, DO ARTIGO 37, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  E  O
REAJUSTE NO VALOR DO VALE
ALIMENTAÇÃO  CONCEDIDO
AOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DO PODER EXECUTIVO E AOS
CONSELHEIROS  TUTELARES
DO MUNICÍPIO DE GETULINA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO  CARLOS  MAIA  FERREIRA,  Prefeito
Municipal  de  Getulina,  Estado de  São Paulo,  usando de
minhas atribuições que são conferidas por Lei, faço saber
que a Câmara Municipal  APROVOU  e  eu SANCIONO  e
PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedido, a partir de 1º de março de
2024, um reajuste de 10% (dez por cento) sobre o valor do
vale  alimentação  concedido  aos  servidores  públicos  da
Prefeitura  Municipal  de  Getulina  e  aos  Conselheiros
Tutelares em efetivo exercício, sendo 3,86% (três inteiros
vírgula  oitenta e  seis  centésimos por  cento)  a  título  de
revisão geral anual de que trata o inciso X do artigo 37 da
Constituição  Federal,  adotando-se  como  base  o  Índice
Nacional de Preços ao Consumidor – IBGE, acumulado no
período  de  março/2023  a  fevereiro/2024,  e  6,14% (seis
inteiros vírgula quatorze centésimos por cento) a título de
aumento real.

Art. 2º. As despesas com a execução da presente lei
correrão  por  conta  de  verbas  próprias  do  orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2024.

Prefeitura Municipal de Getulina, 20 de março de 2024.
Assinado no original

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Getulina, em data supra.

Assinado no original
ANA LIGIA G. S. A. IWAKAMI

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 2.822, DE 20 DE MARÇO DEE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 H
A

U
Y

 (
C

P
F

 *
**

44
21

28
**

) 
em

 2
0/

03
/2

02
4 

às
 1

7:
09

:1
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f8
c1

-2
eb

8-
5a

b7
-5

e4
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GETULINA

Conforme Lei Municipal nº 2442, de 23 de outubro de 2015

Quarta-feira, 20 de março de 2024 Ano IX | Edição nº 1594A Página 3 de 3

Município de Getulina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

2024.

“DISPÕE  SOBRE  A  REVISÃO
GERAL  ANUAL  PREVISTA  NO
ARTIGO  37,  INCISO  X  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,
COMBINADO  COM  A  LE I
MUNICIPAL  Nº  2.100,  DE  09
D E  J U N H O  D E  2 0 0 9  E  O
REAJUSTE SALARIAL”.

ANTONIO  CARLOS  MAIA  FERREIRA,  Prefeito
Municipal  de  Getulina,  Estado de  São Paulo,  usando de
minhas  atribuições  legais,  faço  saber  que  a  Câmara
Municipal de Getulina aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica concedido, a partir de 1º de março de
2024, um reajuste de 10% (dez por cento) na escala de
referências e vencimentos, previstas no Anexo III desta lei,
do  quadro  de  Funcionários  Estatutários  e  Servidores
Públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho da
Câmara Municipal de Getulina, sendo:

§  1º  -  3,86%  (três  inteiros  virgula  oitenta  e  seis
centésimos por cento) a título de revisão geral anual de
que trata o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,
combinado com a Lei Municipal nº. 2.100, de 09 de junho
de  2009,  adotando-se  como  base  o  Índice  Nacional  de
Preços ao Consumidor – IBGE, acumulado no período de
março/2023  a  fevereiro/2024,  e,  6,14  %  (seis  inteiros
virgula quatorze centésimos por cento) a título de aumento
real.

§ 2º - O reajuste previsto no caput do art. 1º desta lei
aplica-se  aos  inativos  e  pensionistas  do  Quadro  de
Estatutários  e  do  Quadro  de  Servidores  da  C.L.T.,  com
direito à paridade de vencimentos de cargo ou função da
Câmara Municipal de Getulina.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, serão reajustados
os adicionais por tempo de serviço e sexta parte.

Art. 3º- As despesas com a execução da presente lei
correrão  por  conta  de  verbas  próprias  do  orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2024.

Prefeitura Municipal de Getulina, 20 de março de 2024.
Assinado no original

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Getulina, em data supra.

Assinado no original
ANA LIGIA G. S. A. IWAKAMI

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

LEI Nº 2.823, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

“DENOMINA  WILSON  KOZO
KOGA,  A  PONTE  EDIFICADA
SOBRE  O  CÓRREGO  SÃO
JOAQUIM,  LOCALIZADA  NA
ESTRADA MUNICIPAL GET-030,
KM 007 + 550 METROS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO  CARLOS  MAIA  FERREIRA,  Prefeito  do
Município de Getulina, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada “WILSON KOZO KOGA” a
ponte edificada sobre o Córrego São Joaquim, localizada na
Estrada Municipal GET-030, km 007 + 550 metros, neste
Município de Getulina.

Art.  2º  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
correrão  por  conta  de  dotação  própria  consignada  no
orçamento vigente, suplementadas se necessário

Prefeitura Municipal de Getulina, 20 de março de 2024.
Assinado no original

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Getulina, em data supra.

Assinado no original
ANA LIGIA G. S. A. IWAKAMI

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................
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